PROJETO DE LEI N° 2402/2006

Altera a redação do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 1º; acrescenta inciso II ao § 1º e revoga o § 2º do art. 2º, revoga os incisos II e III do art. 4º e o inciso V do art. 5º; altera a redação do caput e revoga inciso III e alínea “a” do art. 7º; altera a redação dos artigos 8º e 9º, todos da Lei n° 5.310 de 17 de julho de 2003, que “Cria o Cartão Eficiente para os Portadores de Deficiência, facultando a utilização gratuita do Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Patos de Minas”, modificada pela Lei nº 5.580, de 16 de março de 2005.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O caput e os §§1º e 2º do artigo 1º da Lei n. 5.310 de 17 de julho de 2003 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica assegurado  aos  portadores  de  deficiência  domiciliados  no município de Patos de Minas, o direito à utilização gratuita do Serviço de Transporte Coletivo Urbano Municipal, que se dará a partir da simples apresentação pelo beneficiário de documento de identificação que comprove a sua condição de deficiente, e não haverá limitação, de nenhuma espécie, quanto ao número de viagens a serem realizadas pelo portador.

§ 1º O benefício ora instituído receberá a  denominação  de “Cartão Passe Livre”, por conseqüência, substitua-se a expressão “Cartão Eficiente” constante da Lei 5.310/2003.

§ 2º O documento de identidade previsto no caput deste artigo será expedido pelo Município após o preenchimento, pelo beneficiário ou representante, de todos os requisitos e condições previstos na Lei 5.310 de 17 de julho de 2003 e alterações.

§ 3º [....] “.
Art. 2º Acrescenta inciso II ao § 1º e revoga o § 2º do art. 2º da Lei nº 5.310/2003, modificada pela Lei 5.580/2005:

“Art. 2º [.....]

§ 1º [.....]

[.....]

II – ou no retorno e vice-versa dos estabelecimentos de ensino pelo acompanhante, ao deixar ou para buscar aluno, em horário pré-definido com os estabelecimentos de ensino.

§ 2º revogado”.
Art. 3º Ficam revogados os incisos II e III do art. 4º da Lei n. 5.310/2003, modificada pela Lei 5.580/2005.

Art. 4º Fica revogado o inciso V do art. 5º da Lei n. 5.310/2003.

Art. 5º Fica alterada a redação do caput e revogado o inciso III e alínea “a” do art. 7º da Lei n. 5.310/2003, modificada pela Lei 5.580/2005.

“Art. 7º Comprovada a deficiência, a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social confeccionará e distribuirá o Cartão Passe Livre

[.....]

III – revogado

a) – revogada.”

Art. 6º O art. 8º da Lei n. 5.310 de 17 de julho de 2003, modificada pela Lei 5580/2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º São incumbências da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social:

I – manter atualizado o cadastro das pessoas portadoras de deficiência;

II – manter controle individual dos cartões Passe Livre fornecidos;

III – informar, trimestralmente, à Secretaria Municipal de Serviços Públicos o número de cartões Passe Livre fornecidos, para fins de avaliação de custos;

IV – elaborar e fornecer cartilha de orientação contendo direitos e deveres do beneficiário do Cartão Passe Livre;

V – expedir o Cartão Passe Livre contendo:

a) foto 3x4 do beneficiário;

b) nome do beneficiário;

           c) nome dos pais;

d) data de nascimento;

e) número identificador do Cartão Passe Livre;

f) validade do Cartão Passe Livre;

g) assinatura do beneficiário ou responsável;

§ 1º O Cartão Passe Livre do acompanhante deverá ser diferenciado do utilizado pelo titular que necessita de acompanhamento por uma tarja de proporções chamativas com a palavra ACOMPANHANTE.

§ 2º O Cartão Passe Livre do acompanhante deverá possuir número identificador diferente ao do utilizado pelo deficiente que a este acompanha.

I – o portador de deficiência somente poderá ter um acompanhante no momento do embarque, se de posse das duas carteiras, sendo uma a do titular e outra do acompanhante;

II – o deficiente que necessitar de acompanhante não poderá embarcar no ônibus, sem a presença do acompanhante.

§ 3º O Cartão Passe Livre; do acompanhante deverá conter:

I – o nome do deficiente e os dados referidos no inciso V do caput deste artigo.

II – a inscrição: “Válido acompanhado do deficiente ou individual no horário de.....(de acordo com o art. 2º, § 1º, II desta lei)”.

§ 4º O deficiente que não tiver condições de entrar pela porta dianteira poderá entrar pela porta traseira, desde que seu Passe Livre contenha em proporções chamativas a expressão: PORTA TRASEIRA.”

 
Art. 7º O artigo 9º da Lei n. 5.310/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º A Empresa Concessionária ou o candidato à concessão do benefício poderão recorrer da decisão que deferir ou indeferir o benefício do Passe Livre proferida pela Secretária Municipal de Saúde, quando a questão for de caráter médico.”

§ 1º Para apreciação do recurso, serão convocados os seguintes membros:

I – um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

II – um representante da empresa concessionária;

III – um representante da entidade a qual o solicitante está vinculado e na falta de vínculo caberá a ADEFIPAM a representação.

§ 2º Os membros acima nomeados terão plena autonomia para julgarem o recurso e decidirem por maioria simples”.


Art. 8º A gratuidade constante dessa lei será suportada integralmente pela municipalidade, podendo o Executivo Municipal abrir crédito especial ou suplementar dotação orçamentária para custear as despesas decorrentes.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.10 Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 31 de janeiro de 2006.




JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho




Presidente
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